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Consórcio Intermunicipal de Saúde

PAGAMENTOS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

CONSORCIO INT. DA MICROREG. DE
PENAPOLIS CNPJ MF 55.750.301/0001-24
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93,
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos
a necessidade do pagamento, independentemente
da Ordem Cronológica, pelo fato de envolverem
despesas inadiáveis e imprescindíveis, conforme
justificativas constantes em processo regular,
visando o bom andamento dos serviços essenciais
em saúde à população da microrregião de Penápolis
e da administração do CIMPE, dos processos de
despesas abaixo relacionados:
Fornecedor/CNPJ: CAM-COMERCIO DE
EQPTOS ELETRONICOS LTDA 
07.248.961/0001-69
Nº do Empenho: 3729
Valor: R$ 25,00
Data Vencimento: 11/01/2021
Fornecedor/CNPJ: CAM-COMERCIO DE
EQPTOS ELETRONICOS LTDA 
07.248.961/0001-69
Nº do Empenho: 3730
Valor: R$ 19,15
Data Vencimento: 11/01/2021
Fornecedor/CNPJ: CAM-COMERCIO DE
EQPTOS ELETRONICOS LTDA 
07.248.961/0001-69
Nº do Empenho: 3755
Valor: R$ 67,03
Data Vencimento: 11/01/2021
Fornecedor/CNPJ: M24 MONITORAMENTO
LTDA  05.528.631/0001-00
Nº do Empenho: 3986
Valor: R$ 697,66
Data Vencimento: 11/01/2021

PENÁPOLIS, 11 DE JANEIRO DE 2021
AGNALDO CESAR DUARTE - SECRETÁRIO
EXECUTIVO DO CIMPE

___________________________

Consórcio Intermunicipal da Microrregião de Penápolis - CIMPE  | Resolução CIMPE n° 014, de 10 de dezembro de 2018.

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


		2021-03-01T09:19:06-0300
	CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRO-REGIAO:55750301000124
	Eu sou o autor deste documento




